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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 119/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 21, do Regimento Interno;  
 

CONSIDERANDO o Comitê Gestor constituído pelo Ato da 
Presidência n. 282/2013-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - PRORROGAR até 31 de dezembro de 2014, a contar de 02 de 
julho de 2014, o prazo estabelecido no Ato da Presidência nº 282/2013–
GP/DIAD, que constituiu o Comitê Gestor do Portal da Câmara Municipal 
de Manaus. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 01 de julho de 2014 
  

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 121/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 1019/14; 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
I - CONCEDER, gratificação de incentivo à qualificação, com 

percentual de mais 5% (cinco por cento) perfazendo um total de 30% 
(trinta por cento), ao servidor LUCIVALDO BREVES DA SILVA, a contar 
da data do processo em epígrafe, em virtude de haver satisfeito os 
requisitos exigidos pelo Art. 22, inciso I, alínea “e” § 2º da Lei n. 169/05.  
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de julho de 2014. 
 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 122/2014 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 21, do Regimento Interno;  

 
CONSIDERANDO o Grupo de Estudo constituído pelo Ato da 

Presidência n. 068/2014-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - PRORROGAR por 03 (três) meses, a contar da presente data, 
o prazo estabelecido no Ato da Presidência nº 068/2014–GP/DIAD, que 
constituiu o Grupo de Estudo da Câmara Municipal de Manaus. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 01 de julho de 2014 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE Nº. 010/2014-CPL/CMM. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 

de suas atribuições legais; 
 
 CONSIDERANDO o teor do RELATÓRIO, apresentado pela 

Comissão Permanente de Licitação, referente à    Aquisição de materiais 
e equipamentos para modernização do sistema de som do Plenário da 
Câmara Municipal de Manaus, conforme Termo de Referência (Anexo 
I), resultado do processo Administrativo n.º 000050/2014. 

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 

atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse 
público; 

 
CONSIDERANDO, também a deliberação da Comissão 

Permanente de Licitacão da Câmara Municipal de Manaus, no Processo 
referente ao Convite nº. 010/2014-CPL/CMM; 
 

R E S O L V E: 
 

I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação constante no RELATÓRIO supramencionado; 

 
II - ADJUDICAR a Empresa, L S C DA SILVA PRADO - ME 

CNPJ nº. 09.308.343/0001-92, por apresentar o menor valor em todos 
os itens licitados, perfazendo o valor global de R$52.428,16 (cinquenta e 
dois mil quatrocentos e vinte e oito reais e dezesseis centavos), para o 
objeto do Convite n.º 010/2014 – CPL/CMM. 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS, em 10 de junho de 2014. 

 

 
 

 

 



 

 

 

 


